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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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Carta Resultado

Resultado final dos ganhadores dos itens

Licitação Modalidade: (Lei 14133/21) Pregão
Proc. Administrativo: 06PE/2025
Número Licitação: 06PE/2025
Tipo: (Lei 14133/21) Menor preço
Disputa: Aberto

Seq. Id
Lic.

Licitantes CNPJ ME/
EPP/
EIRELI/
COOP

Endereço CEP Bairro Cidade Estado

1 2059 DISVEL
DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS
LIMITADA

14.515.456/0002-
80

Não AV
PRESIDENTE
TANCREDO
DE ALMEIDA
NEVES

45.570-
000

CONCEICAO IPIAU BA

2 2061 GIVEL -
GIVALDO
VEICULOS
LTDA

08.571.437/0001-
97

Não Avenida
Coronel
Veremundo
Soares, 1438

56000-
000

Nossa
Senhora das
Graças

SALGUEIRO PE

3 2063 REAVEL
VEICULOS
LTDA

30.260.538/0001-
04

Não RUA C-180 74280-
090

NOVA SUIÇA GOIANIA GO

4 2062 RENOVO
MOTORS LTDA

42.111.920/0001-
27

Não Rodovia BR
101-snº - KM
88, GALPÃO
37

58.082-
000

Bairro
Industrial

JOAO
PESSOA

PB

Nº
Item

Produto/Serviço Medidas Marca Fabricante Quantidade Preço
Unitário

Preço Total

GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA


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1 Ambulância Tipo A - veículo
utilitário, zero quilômetro,
adaptado para ambulância
simples remoção, motor no
mínimo 1.6, bi-combustível
(flex), câmbio manual,
transporte de no mínimo 02
(dois) passageiros, ar
condicionado, direção
hidráulica ou elétrica, air bag
duplo, vidro
elétrico, trava elétrica, aro no
mínimo 15,
ano/modelo: 2023 ou superior,
cor branca, com os seguintes
equipamentos mínimos: maca
alta móvel de ferro com
colchonete, torpedo de oxigênio
de no mínimo 3 m3, suporte
para soro, plasma e oxigênio,
janela lateral corrediça com
vidros opacos, banco lateral
para no mínimo 01 (uma)
pessoa com cintos de
segurança, armário para
medicamentos, ar condicionado
no compartimento traseiro,
lixeira pequena, iluminação
interna, sinalizador visual e
sonoro, além de possuir os
equipamentos e acessórios
obrigatórios pela legislação de
trânsito brasileira.
Confeccionado internamente em
fibra de vidro sem emendas
para total higienização com
comprimento interno mínimo de
dois metros; Divisória entre
cabine do motorista e
passageiro permanecendo
original de fábrica; Piso
antiderrapante em fibra de vidro
sem emendas para total
higienização contendo no
mínimo dois metros com trilho
em fibra para entrada e saída da
maca; Iluminação Interna em
LED 12V;02 Tomadas 12v;Uma
Janela na lateral com vidro
corrediço, fixada sem borracha
para melhor vedação e saída de
agua, com serigrafia padrão
ambulância; Aerofólio na tampa
traseira; Break light na tampa
traseira; Suporte para soro e
plasma; Armário frontal interno
localizado na região superior do
teto do veiculo em fibra de vidro;
Banco lateral revestido em fibra
de vidro acompanhando encosto
para acompanhante em courvim
e cinto de segurança; Suporte

UND VOLKSWAGEN VOLKSWAGEN 3,00 150.000,00 450.000,00





PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

14 DE JULHO DE 2025 ANO XV Nº 03274
BAHIAANO 2025 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

4

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Praça Deputado Edgar Pereira, 109, Centro 44750-000 – Caldeirão Grande / BA CNPJ: 13.913.355/0001-13

para fixação de um cilindro de
oxigênio com capacidade de 3
litros; Cilindro de oxigênio com
capacidade de 3 litros; Régua
de oxigênio de 03 pontas com
fluxômetro / aspirador
/umidificador;
Rede de oxigênio com válvula e
manômetro em local de fácil
visualização; Revestimento
interno nas laterais, teto e piso
em fibra de vidro sem emendas
para total higienização; Pintura
externa na cor do veiculo;
Conjunto completo de
fechadura, trincos, chave e duas
dobradiças em aço na porta
traseira; Sinalizador em barra
com sirene de um tom; Um
exaustor interno no teto da
ambulância com proteção de
cúpula de fibra; Uma tampa
traseira inteiriça com abertura
na vertical a fim de facilitar a
entrada e saída do paciente e
local com transito intenso; Um
vidro traseiro e dois
amortecedores a gás.
Maca retrátil com comprimento
de 1.95m, com a cabeceira
voltada para frente do veículo;
com pés dobráveis, sistema
escamoteável; provida de
rodízios confeccionados em
materiais resistentes a
oxidação, com pneus de
borracha maciça e sistema de
freios; com trava de segurança
para evitar o fechamento
involuntário das pernas da maca
quando na posição estendida,
projetada de forma a permitir a
rápida retirada e inserção da
vítima no compartimento da
viatura, com a utilização de um
sistema de retração dos pés
acionado pelo próprio impulso
da maca para dentro e para fora
do compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma
pessoa. Esta maca possui três
cintos de segurança fixos à
mesma, equipados com travas
rápidas, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido,
sem riscos para a vítima. É
provida de sistema de elevação
do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e suportar
neste item peso mínimo de 100
kg sem corte na lataria para
deslocamento da maca dentro
da cabine e sem deslocamento
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do banco carona para frente a
fim de maior segurança do
passageiro; Ar condicionado
para paciente; Alarme sonoro de
ré; Strobos no para-choque
dianteiro; Strobos no para-
choque traseira. (COTA
PRINCIPAL)

TOTAL 450.000,00

TOTAL GERAL 450.000,00

Licitantes Quant. Total. Venceu Itens

1 GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA 1 450.000,00 1

TOTAL 1 450.000,00

___________________________
Lucas Fábio Nunes Neres

PREGOEIRO

 Voltar

 Imprimir




